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Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Secretaria de Estado de Esporte e Lazer
do Distrito Federal, CNPJ 0297782700185, por meio do(a) COLIC, sediado(a) Quadra SBN Quadra 2,
90002, bairro Asa Norte, na cidade de Brasília/DF , CEP 70040-020, realizará licitação, na modalidade
Pregão Eletrônico, na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço , Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital.

OBJETO

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de controle e combate de vetores e pragas
urbanas, compreendendo as ações de desinsetização, desratização, descupinização e dedetização

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia 09/07/2026 às 10h (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor Preço

MODO DE DISPUTA:

Aberto e fechado

 

1. 1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de controle e combate de vetores e pragas urbanas, compreendendo as ações de desinsetização,
desratização, descupinização e dedetização, em áreas internas e externas das unidades esportivas sob
gestão da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal – SEL. conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. 2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível
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com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras).

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

2.6. 2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos
da Lei Complementar nº 123 de 2006.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

2.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

2.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
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legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.9. O impedimento de que trata o item 2.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.7.4 e 2.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.12. O disposto nos itens 2.7.4 e 2.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei
nº 14.133, de 2021.

2.14. A vedação de que trata o item 2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO

3.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
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cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art.
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.5.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49
da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

4.6.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

4.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede
no exterior;

4.6.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia
de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da
referida lei;

4.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra
empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

4.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da
referida lei;

4.6.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

4.6.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

4.6.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

4.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

4.6.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.

4.6.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço,
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

4.7. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que desenvolve programa de
integridade, nos termos do Decreto nº 12.304, de 2024, e da Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de
setembro de 2025, para fazer jus ao benefício do critério de desempate previsto no art. 60, caput, inciso IV,
da lei n. 14.133, de 2021.

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3, 4.5 ou 4.7 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase de envio de lances.
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4.11. 4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.12. 4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

4.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante
a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 4.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. Valor expresso em Reais (R$).

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

5.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a
que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer
tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o
PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da pr oposta, ou por outro
meio hábil.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os
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materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos, por lote, previstos no Termo de
Referência;

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo
Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço
na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLA SSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$100,00.

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa Aberto e Fechado
6.11. No modo de disputa Aberto e Fechado, os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação .
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6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

 
6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos
§§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº
8.538, de 2015.

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

6.18.2. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.18.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

 
6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
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aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.20.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

6.20.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

6.20.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, nos termos do Decreto nº 11.430, de 2023, e da Instrução Normativa
SEGES/MGI nº 382, de 17 de setembro de 2025;

6.20.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto n°
12.304, de 2024, e Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 2025.

6.20.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.20.6. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.20.7. empresas brasileiras;

6.20.8. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.20.9. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

6.21. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado
qualquer outro processo.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.22.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. 7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
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classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art.
14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e

7.1.4. Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União.

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.
7.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992 ,

também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do
art. 12 da citada lei.

7.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
ao CEIS, CNEP e Lista de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do
TCU.

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

7.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.

7.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs , o Pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto
Básico;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência.

7.7.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após
diligência do Pregoeiro, que comprove:
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7.9.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.9.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9.3. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por
ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não
aceitação da proposta.

7.9.4. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato
convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

7.9.5. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida
pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade,
comprovem a exequibilidade da proposta.

7.9.6. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições
para a justa remuneração do serviço.

7.9.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos
da contratação;

7.9.8. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

7.9.9. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

7.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo
fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-nanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
ns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou
cópia simples, por meio eletrônico, cabendo ao Pregoeiro, quando necessário, promover diligência para
verificar a autenticidade e a veracidade das informações apresentadas.
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8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei .

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

8.11. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, prorrogável por igual período,
a critério do Pregoeiro.

8.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.13. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.12.1, poderá ser
admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de
habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes,
em até horas , para:

8.13.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos
existentes à época da abertura do certame;

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

8.13.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente
pelo licitante;

8.13.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido
por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

8.14. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.
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8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes ecácia para fins de habilitação e
classificação.

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na
licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

9. DO TERMO DE CONTRATO

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo
de contrato, ou outro instrumento equivalente

9.2. O adjudicatário terá o prazo de dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá:

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de dias úteis, a contar da data de seu recebimento;

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente
em até dias úteis; ou

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de dias úteis para resposta após recebimento da
notificação pela Administração.

9.4. Os prazos dos itens 9.2 e 9.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

9.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

9.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo
de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de habilitação
e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do
contrato.

9.6.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021.

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.
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10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

11.1.6. fraudar a licitação;

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:
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11.2.1. advertência;

11.2.2. multa;

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.4. A multa será recolhida no prazo máximo de dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0.5% a
15% do valor do contrato licitado.

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

11.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e
11.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

11.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 11.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos
do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

11.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

11.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
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máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

11.14. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados
pela empresa no SICAF.

11.14.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das
comunicações a eles comprovadamente enviadas.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. 12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

12.2. 12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura
do certame.

12.3. 12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, através do e-mail colic@esporte.df.gov.br.

12.4. 12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
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início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.esporte.df.gov.br/

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.11.1. ANEXO I - Termo de Referência.

 

 

EDIMAR SOUZA LIMA
Subsecretário de Administração Geral

 
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
 

14. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
14.1. Este Termo de Referência (TR) tem por objetivo analisar a viabilidade técnica e econômica
da contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de controle de vetores e pragas
urbanas (desinsetização, desratização e descupinização).

14.2. A contratação visa atender às necessidades da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer,
compreendendo os espaços esportivos, como Centros Olímpicos e Paralímpicos, Estádios de Futebol,
buscando garantir a salubridade das instalações, prevenir riscos à saúde de servidores, alunos e usuários, e
zelar pela conservação do patrimônio público.
1.3. A ação justifica-se pela necessidade de combater vetores (baratas, escorpiões, ratos, formigas,
pombos, mosquitos) que podem transmitir doenças, em estrita observância à Resolução RDC nº 622/2022
da ANVISA e normas de segurança ambiental.
1.4. O serviço inclui o uso de técnicas modernas de Manejo Integrado de Pragas (MIP), produtos
registrados e equipe habilitada.

14.3. O objeto da contratação inclui:

14.4. I - A aplicação de métodos preventivos e corretivos, com uso de produtos domissanitários
devidamente registrados nos órgãos competentes, observadas as normas sanitárias, ambientais e de
segurança do trabalho vigentes;

14.5. II - A execução dos serviços deverá ocorrer em 04 (quatro) etapas anual, a totalidade da
área estimada é de 497.567,73 m², distribuída entre o Parque da Cidade, Complexo Aquático Cláudio
Coutinho, Centros Olímpicos e Paralímpicos e estádios de futebol;

14.6. III - A quantidade estimada para 04 (quatro) aplicações, perfaz o total de 2.226.223,16 m²;

14.7. IV - O monitoramento contínuo e a adoção de Manejo Integrado de Pragas (MIP), visando à
redução de riscos à saúde humana, à preservação do patrimônio público e à continuidade das atividades
esportivas.

14.8. A contratação se justifica pela necessidade de garantir a salubridade e a segurança sanitária
dos espaços esportivos , prevenindo a proliferação de vetores e pragas urbanas que representam risco à
saúde de atletas, servidores e usuários, bem como danos às estruturas físicas e instalações elétricas,
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assegurando condições adequadas ao funcionamento regular das atividades administrativas e esportivas da
SEL.

14.9. O presente ETP foi elaborado em consonância com o Documento de Formalização da
Demanda – DFD nº 2/2026 – SEL/SUAG/EPC‑OS58‑2026 , observando os preceitos legais aplicáveis às
contratações públicas, especialmente as normas sanitárias vigentes e os princípios da legalidade,
eficiência, economicidade e interesse público, conforme detalhado nas seções subsequentes.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

 
CATSER

 
QUANTIDADE

1 Desinsetização / desratização / dedetização Serviço
Grupo 943

Serviço 3417
1

14.10.  

15. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO
15.1. A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade de controle integrado de
pragas urbanas, compreendendo serviços de dedetização, desinsetização, desratização e descupinização
nas dependências dos Centros Olímpicos e Estádios do Distrito Federal. Tais espaços públicos possuem
grande circulação diária de usuários, incluindo crianças, adolescentes, adultos, idosos, atletas, servidores,
colaboradores e público em geral, o que exige condições adequadas de higiene, salubridade e segurança
sanitária.

15.2. A execução dos serviços se faz necessária em razão da possibilidade de proliferação de
insetos e animais sinantrópicos nocivos, tais como baratas, formigas, mosquitos, ratos, cupins, escorpiões
e outros vetores transmissores de doenças, especialmente em ambientes de uso coletivo, áreas esportivas,
arquibancadas, vestiários, almoxarifados, depósitos, áreas administrativas, cozinhas, banheiros, galerias
pluviais e demais instalações dos equipamentos esportivos.

15.3. A ausência de ações preventivas e corretivas de controle de pragas pode ocasionar riscos à
saúde pública, comprometimento das condições sanitárias dos espaços, danos ao patrimônio público,
deterioração de materiais e estruturas físicas, além de prejuízos à adequada prestação dos serviços
ofertados à população. Considerando que os Centros Olímpicos e Estádios promovem atividades
esportivas, sociais e educacionais de forma frequente, torna-se indispensável garantir ambientes seguros e
apropriados para a permanência dos usuários.

15.4. A contratação pretendida encontra amparo na Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto ao
dever da Administração Pública de assegurar a adequada manutenção e conservação dos bens públicos,
observando os princípios da eficiência, da economicidade e da continuidade do serviço público. Além
disso, os serviços deverão observar as disposições da RDC ANVISA nº 52/2009, que dispõe sobre o
funcionamento de empresas especializadas na prestação de serviços de controle de vetores e pragas
urbanas, bem como os requisitos técnicos para aplicação de produtos saneantes desinfestantes.

15.5. Também deverão ser observadas as normas de saúde e segurança do trabalho aplicáveis,
especialmente a Norma Regulamentadora NR-6 e a Norma Regulamentadora NR-26, além das exigências
estabelecidas pelos órgãos de vigilância sanitária, ambientais e demais legislações correlatas. Os produtos
utilizados deverão possuir registro regular junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA,
garantindo segurança, eficácia e conformidade legal.

15.6. Ressalta-se que a execução dos serviços deverá ocorrer de forma periódica, planejada e
preventiva, utilizando técnicas adequadas, mão de obra qualificada e equipamentos compatíveis com a
natureza dos ambientes atendidos, minimizando riscos à saúde dos usuários e ao meio ambiente.

15.7. Dessa forma, a contratação mostra-se essencial para a preservação das condições de
funcionamento, conservação, higiene e salubridade dos Centros Olímpicos e Estádios do Distrito Federal,
contribuindo diretamente para a proteção da saúde dos usuários, servidores e frequentadores, bem como
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para a adequada manutenção do patrimônio público e para a continuidade das atividades esportivas,
sociais e educacionais desenvolvidas nesses espaços.

15.8. A contratação de empresa de controle de pragas baseia-se na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei
de Licitações), de modo geral.

15.9. A execução deve seguir normas da ANVISA, como a RDC nº 622/2022 (controle de
vetores), garantindo segurança aos ocupantes dos imóveis.

15.10. Licitação e Contratos: Lei nº 14.133/2021 (Lei nº 14.133/2021, Art. 28, I - Pregão
Eletrônico).

15.11. Controle de Pragas (ANVISA): Resolução RDC nº 622, de 9 de março de 2022, que
dispõe sobre a prestação de serviços especializados em controle de vetores e pragas urbanas.

15.12. Normas Técnicas (ABNT): NBR 15584, que estabelece princípios para o manejo de
vetores e pragas urbanas para proteção da saúde humana e animal.

15.12.1. Lei n.º 3833/2006 que dispõe sobre a Política de Educação Ambiental do Distrito Federal,
Programa de Educação Ambiental do Distrito Federal, complementa a Lei Federal n.º 9795/1999 no
âmbito do Distrito Federal e dá outras providências regulamentada pelo Decreto n.º 31.129/2009.

15.12.2. Lei nº 8.078/1990, que estabelece normas de proteção e defesa do consumidor; 2.6.3. Lei nº
14.133 de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

15.12.3. Lei Distrital nº 5.525/2015, que estabelece que, em compras e contratações de bens e
serviços, qualquer que seja a modalidade de licitação, o valor a ser pago não seja superior à média de
preços do mercado, no âmbito do Distrito Federal, e dá outras providências; 2.6.5. Decreto Distrital nº
23.287/2002, que aprova modelo de Termos-Padrão e serem utilizados no âmbito do Distrito Federal e dá
outras providências;

15.12.4. Decreto Distrital nº 25.966/2005, que institui o e-Compras, Sistema de Controle e
Acompanhamento de Compras e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal, e dá outras
providências (especificamente o art. 7º deste Decreto); 2.6.7. Decreto Distrital nº 32.598/2010, que aprova
as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, e dá
outras providências;

15.12.5. Decreto Distrital nº 32.767/2011, que dispõe sobre a regulamentação para a movimentação
dos recursos financeiros alocados à “Conta Única” do Tesouro do Distrito Federal, e dá outras
providências.

15.12.6. Decreto Distrital nº 36.520/2015, que estabelece diretrizes e normas gerais de licitações,
contratos e outros ajustes para a Administração Direta e Indireta do Distrito Federal e dá outras
providências; 2.6.10. Decreto Distrital nº 37.121/2016, que dispõe sobre a racionalização e o controle de
despesas públicas no âmbito do Distrito Federal;

15.12.7. Decreto Distrital nº 38.934/2018, que dispõe sobre a aplicação, no âmbito da Administração
Pública Direta e Indireta do Distrito Federal; - Instrução Normativa nº 5/2017, da Secretaria de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

15.12.8. Instrução Normativa nº 05/2017 – MP/SLTI, que dispõe sobre as regras e diretrizes do
procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração
Pública federal direta, autárquica e fundacional;

15.12.9. Decreto Distrital nº 39.453/2018, que regulamenta a Lei distrital nº 5.525, de 26 de agosto
de 2015, que estabelece que, em compras e contratações de bens e serviços, qualquer que seja a
modalidade de licitação, o valor a ser pago não seja superior à média de preços do mercado, no âmbito do
Distrito Federal;

15.12.10. Portaria nº 514/2018/SEPLAG, que regulamenta os procedimentos administrativos básicos
para realização de pesquisa de preços na aquisição de bens e contratação de serviços em geral na forma do
Decreto distrital nº 39.453, de 14 de novembro de 2018; 2.6.15. Portaria nº 356/2019, CGDF que
estabelece os procedimentos de verificação previstos no art. 5º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de
2019;
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15.12.11. Decreto Distrital nº 41.497, de 18 de novembro de 2020, que exclui a Secretaria de Estado
de Esporte e Lazer do Distrito Federal da Central de Compras, obras e serviços de que trata o art. 2º da Lei
nº 2.340, de 12 de abri de 1999, alterada pela Lei nº 2.568 de 20 de julho de 2000.

15.12.12. Portaria SEL nº 210/2020, que delega competências para o Subsecretário de Administração
Geral atuar no âmbito dos procedimentos licitatórios.

15.13. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026 conforme
detalhamento a seguir:

I - Data de publicação no PNCP: 03/05/2026;

II - ID do item no PCA: 3.3.90.39.78.00.001.12622;

III - Grupo/Classe: 78.00.001 – Serviços de Limpeza e Conservação

IV - Identificador: 39.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

15.14. Dessa forma, a presente contratação reveste-se de plena legalidade, pertinência e
oportunidade, estando devidamente alinhada às necessidades institucionais da SEL.

16. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO
16.1. A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços especializados de controle de
pragas urbanas, compreendendo dedetização, desratização e descupinização, a serem executados nas
unidades dos Centros Olímpicos e Paralímpicos do Distrito Federal. A contratação visa garantir condições
adequadas de salubridade, higiene, segurança sanitária e preservação patrimonial dos ambientes utilizados
por servidores, atletas, alunos e demais usuários das instalações públicas.

16.2. Os serviços deverão ser realizados por empresa especializada, devidamente licenciada pelos
órgãos competentes, utilizando produtos regularizados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(ANVISA) e técnicas compatíveis com as normas ambientais e sanitárias vigentes. A execução abrangerá
áreas internas e externas das unidades, incluindo salas administrativas, vestiários, depósitos, áreas
esportivas, cozinhas, almoxarifados, redes de esgoto, galerias e demais locais suscetíveis à proliferação de
insetos, roedores e cupins.

16.3. A necessidade da contratação decorre da natureza contínua das atividades desenvolvidas
nos Centros Olímpicos, locais de grande circulação de pessoas e que demandam manutenção permanente
das condições sanitárias e estruturais adequadas. A ausência do serviço poderá ocasionar riscos à saúde
pública, proliferação de doenças, comprometimento das atividades esportivas e danos ao patrimônio
público, especialmente em estruturas de madeira, mobiliários e áreas suscetíveis à infestação de pragas.

16.4. Os serviços deverão ser executados de forma periódica e preventiva, bem como sob
demanda corretiva, conforme cronograma estabelecido pela Administração, observando-se critérios de
segurança, eficiência e mínima interferência nas atividades desempenhadas nas unidades. A contratação
busca assegurar a continuidade das ações de controle sanitário, promovendo ambiente seguro, saudável e
adequado ao pleno funcionamento dos Centros Olímpicos do Distrito Federal.

16.5. SOLUÇÃO- Pregão Eletrônico para serviço comum
16.6. De modo geral, no caso do serviço comum, acredita-se no ganho econômico em escala,
uma vez que os licitantes tendem a ofertar melhores preços e diminuir suas margens de lucro, a depender
do quantitativo e valores a serem registrados pela administração. Com a utilização do sistema por pregão
eletrônico, a administração tende a economizar nas suas contratações, tendo em vista que o licitante
vencedor, ao assinar o contrato ou termo similar, compromete-se a fornecer os serviços pelo preço
acordado e no momento em que for solicitado, mediante ordem de serviço.

16.7. Nessa linha, o objeto da contratação, caracteriza-se como serviço comum, nos moldes do
decreto 44.330/23, uma vez que possui padrões de desempenho e características gerais e específicas,
usualmente encontradas no mercado. Logo, os requisitos estipulados não limitam a competitividade, ante a
existência de diversas empresas aptas a satisfazê-los. Ressalta-se que os produtos a serem adquiridos
possuem semelhantes no mercado, sem necessidade de inovação ou adequação a fim de atender as
necessidades do objeto a ser contratado. Ressalta-se também que as soluções foram apreciadas,
ponderando-se os encargos de cada uma delas, assim como os preceitos legais implícitos.

Edital de Licitação 90002/2026 (206272565)         SEI 00220-00004847/2026-43 / pg. 19



16.8. A solução escolhida, a saber, PREGÃO ELETRÔNICO, atende as determinações legais
mostrando-se a opção mais viável, mais vantajosa e ajustada à instituição.

17. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Da Sustentabilidade

17.1. Apresentar Declaração de que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no art. 2º
da Lei Distrital nº 4.770/2012, bem como o art. 5º da Lei 14.133/2021, declarando também que possua
critérios de sustentabilidade conforme Plano Diretor de Logística Sustentável instituído pela Portaria
SEGES/ME nº 8.678, de 19 de julho de 2021, sob a luz da nova Lei de Licitações e Contratos, a Lei nº
14.133, de 2021 e artigo 7° da Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, de 25/11/2022 que dispõe sobre a
elaboração do Termo de Referência – TR/Projeto Básico, para a aquisição de bens e a contratação de
serviços, o qual também estabelece a implementação de critérios, práticas e ações de logística sustentável
no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal direta, autárquica e fundacional e das empresas
estatais dependentes, e sobre o Sistema TR/PB digital, devendo ser observados os requisitos ambientais
com menor impacto ambiental em relação aos seus similares. Seguem excertos:

Lei Distrital nº 4.770/2012
Art. 2º Deve ser objeto das exigências de habilitação e do contrato cláusula que
exija do fornecedor:
I – a recepção de bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não
reaproveitáveis pela administração pública;
II – a comprovação de que adota práticas de desfazimento sustentável, reciclagem
dos bens inservíveis e processos de reutilização. Art. 3º Nas licitações do tipo
melhor técnica ou técnica e preço, devem ser estabelecidos, no edital, critérios
objetivos de sustentabilidade ambiental para a avaliação e a classificação das
propostas.
Lei 14.133/2021
Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público,
da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade,
da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento
nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de
setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

17.2. A contratada também deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade
previstos na Lei n.º 3833/2006, regulamentada pelo Decreto n.º 31.129/2009.

Da Margem de Preferência
17.3. No que tange às margens de preferência, elucidadas na Lei 14.133/2021, denota-se abaixo,
conforme segue:

17.4. Poderá ser estabelecida margem de preferência para:

I - bens manufaturados e serviços nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras;

II - bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, conforme regulamento.

17.5. A margem de preferência de que trata o caput do artigo 26:

I - será definida em decisão fundamentada do Poder Executivo federal, no caso do inciso I do caput
deste artigo;

II - poderá ser de até 10% (dez por cento) sobre o preço dos bens e serviços que não se enquadrem
no disposto nos incisos I ou II do caput deste artigo;

III - poderá ser estendida a bens manufaturados e serviços originários de Estados Partes do Mercado
Comum do Sul (Mercosul), desde que haja reciprocidade com o País prevista em acordo internacional
aprovado pelo Congresso Nacional e ratificado pelo Presidente da República.
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17.6. Para os bens manufaturados nacionais e serviços nacionais resultantes de desenvolvimento
e inovação tecnológica no País, definidos conforme regulamento do Poder Executivo federal, a margem de
preferência a que se refere o caput deste artigo poderá ser de até 20% (vinte por cento).

17.7. A margem de preferência não se aplica aos bens manufaturados nacionais e aos serviços
nacionais se a capacidade de produção desses bens ou de prestação desses serviços no País for inferior:

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou

II - aos quantitativos fixados em razão do parcelamento do objeto, quando for o caso.

17.8. Não haverá aplicação de margem de preferência na pretensa contratação.

Da Subcontratação
17.9. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, sendo vedada a subcontratação
completa ou da parcela principal da obrigação, tendo em vista que o Termo de Referência trata de serviço
comum, cujo vulto é pouco expressivo e são comumente comercializados no mercado, sem características
peculiares de complexidade de execução contratual, de tais motivos infere-se um dimensionamento e
características do objeto compatíveis para que os licitantes possam participar e atender às exigências
estabelecidas para a prestação do serviço. Enfim, conclui-se que empresas do ramo especializado poderão
deter as condições necessárias, inclusive de capacitação e aptidão técnica para executar satisfatoriamente a
execução do objeto, não necessitando de subcontratação. Pelos mesmos motivos não será admitida a
participação de consórcios.

Da Garantia da contratação
17.10. Não Haverá exigência da garantia contratual, porém será exigido o patrimônio líquido
mínimo de 10% do valor total estimado da contratação, caso a empresa interessada apresente resultado
inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC).

17.11. É vedada a exigência concomitante da garantia da proposta e do patrimônio líquido da
empresa. No entanto, inexiste irregularidade na exigência de patrimônio líquido mínimo para fins de
comprovação de qualificação econômico-financeira e de garantia para execução contratual em uma mesma
contratação(Acórdão 2397/2017).

17.12. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferecerá maior detalhamento das
regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

Da Vistoria
17.13. A realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços ficará a critério da
contratada e a não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

17.14. Caso a contratada opte pela vistoria prévia, o representante legal da empresa ou responsável
técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

17.15. Serão disponibilizados data e horário ao interessado em realizar a vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8 horas às 18 horas.

17.16. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal
assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.

17.17. O atendimento a esses requisitos visa garantir que a execução do objeto contratual ocorra
com qualidade, responsabilidade ambiental e regularidade técnica, conforme as melhores práticas da
administração pública e a legislação vigente.

Da Qualificação Técnica
17.18. A empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos mínimos, assegurando a
qualidade e a regularidade na execução dos serviços:
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17.19. A contratada deverá comprovar aptidão para o desempenho de atividades compatíveis com
o objeto da contratação, por meio de Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoa jurídica de
direito público ou privado. Esses atestados devem:

I - Estar devidamente assinados com firma reconhecida ou assinatura digital com certificado digital
válido;

II - Ser redigidos em língua portuguesa;

III - Conter a descrição detalhada dos serviços executados, a identificação da entidade emitente, os
dados dos signatários e as quantidades executadas.

IV - A licitante deverá apresentar licença sanitária vigente expedida pela autoridade competente, em
conformidade com a RDC ANVISA nº 52/2009.

18. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições da entrega dos serviços

18.1. A execução do objeto dar-se-á por meio da contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de controle e combate de vetores e pragas urbanas , compreendendo as ações de
desinsetização, desratização, descupinização e dedetização, em áreas internas e externas das unidades
esportivas sob gestão da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal – SEL.

18.2. A prestação dos serviços será realizada em quatro etapas de aplicação dos produtos no ano,
em cada endereço abaixo:

CENTROS OLÍMPICOS E PARALÍMPICOS E ESPAÇOS
ESPORTIVOS ENDEREÇOS

QUANTIDADE
TOTAL
GERAL DE M²
PARA
APLICAÇÃO
DO PRODUTO

QUANTIDADE
TOTAL DE M²
POR LOTE

1 COP Brazlândia
Quadra 35, Área Especial 22, Bairro
Vila São José – Brazlândia - DF,
CEP: 72.735-000

13.239,145 M²

1ª
APLICAÇÃO
328.091,05 M²:

R$ 187.011,89

2 COP Estrutural
Q 4 AE 3 EPC, Setor Norte, Vila
Estrutural/SCIA - Brasília-DF, CEP:
71.258-350

30.368,31 M²

3 COP Gama
Área Especial 01, Centro Esportivo,
Setor Central - Gama, Brasília DF,
CEP: 72405-610

26.906,71 M²

4
COP Parque da
Vaquejada
Ceilândia

QNP 21, Área Especial, s/n - Setor
Habitacional Sol Nascente - Setor
"P" Norte - Ceilândia, Brasília - DF,
CEP: 72.242-000.

46.711,68 M²
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LOTE
1

 

2ª
APLICAÇÃO
656.182,1 M²:

R$ 374.023,79

 

3ª
APLICAÇÃO
984.273,15 M²:

R$ 561.035,69

 

4ª
APLICAÇÃO
1.312.364,2 M²:

R$ 748.047,59

 

5 COP Planaltina
Área Especial – Setor
Administrativo – Módulo Esportivo,
CEP73330490

37.295,40 M²

6 COP Recanto das
Emas

Avenida Ponte Alta, QD 604, Área
Especial, Recanto das Emas - DF,
CEP: 72.640-430

29.768,79 M²

7 COP Riacho
Fundo I

QS 16, Área Especial F - Riacho
Fundo I - DF, CEP: 71.825-600 10.220,47 M²

8 COP Samambaia
QS 119, Área Especial 01, Centro
Urbano - Samambaia Sul - DF CEP:
72.300-000

31.134,20 M²

9 COP Santa Maria
Quadra Central 3, Área Especial 4,
Avenida CL 410 - Santa Maria
Norte - DF, CEP: 72542-240

28.294,57 M²

10 COP São
Sebastião

Quadra 1 Bairro São Bartolomeu -
São Sebastião - DF, CEP:
71.697.040

26.587,96 M²

11 COP Setor O -
Ceilândia

QNO 09, Conjunto 01 Lote 01 -
Ceilândia - DF, CEP: 72.252-090 20.323,82 M²

12 COP Sobradinho Quadra 02, Área Especial de 01 a 05
- Sobradinho - DF, CEP: 73.016000 27.240,00 M²

13
Estádio Valmir
Campelo Bezerra
(Bezerrão)

Setor Central, Gama. 41.623,00 M²

CENTROS OLÍMPICOS E PARALÍMPICOS E ESPAÇOS
ESPORTIVOS ENDEREÇOS

QUANTIDADE
TOTAL
GERAL DE M²
PARA
APLICAÇÃO
DO PRODUTO

QUANTIDADE
TOTAL DE M²
POR LOTE
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LOTE
2

 

 

 

1ª
APLICAÇÃO

228.464,79 M²:

R$ 130.224,93

 

2ª
APLICAÇÃO

456.929,58 M²:

R$ 260.449,86

 

3ª
APLICAÇÃO

685.394,79 M²:

R$ 375.855,03

 

4ª
APLICAÇÃO

913.859,16 M²:

R$ 520.899,72

 

 

 

14
Estádio Joaquim
Domingos Roriz
(Rorizão)

Quadra 301, Conjunto 06, Lote 01,
Samambaia. 19.261,68 M²

15
Estádio Maria de
Lourdes Abadia
(Abadião)

Setor Norte QNN 20 - Ceilândia. 23.047,00 M²

16 Estádio
Augustinho Lima

Setor Esportivo, Quadra 02, AE 04,
Sobradinho. 40.584,00 M²

17 Estádio Adonir
Guimarães

Setor Recreativo e Cultural, Vila
Nossa Sra. de Fátima, Planaltina. 21.580,00 M²

18

Estádio Ciro
Machado do
Espírito Santo
(DEFELE)

Acampamento DFL, Área Especial
nº 05, Vila Planalto 17.071,00 M²

19
Estádio Juscelino
Kubitschek (JK) e
Ginásio

Endereço: Quadra 01 - Área
Especial, Estádio JK, Paranoá/DF 1.310,00 M²

20
Pavilhão de
Exposições do
Parque da Cidade

Parque da Cidade Dona Sarah
Kubitschek- Setor Asa Sul 59.000 M²

21
Complexo
Aquático Claudio
Coutinho

SRPN- Plano Piloto, Asa Norte-
Brasília 906 M²

22 Ginásio de Esporte Área Especial S/ QD 301
Samambaia 1.082,52 M²

CENTROS OLÍMPICOS E PARALÍMPICOS E ESPAÇOS
ESPORTIVOS ENDEREÇOS

QUANTIDADE
TOTAL
GERAL DE M²
PARA
APLICAÇÃO
DO PRODUTO

QUANTIDADE
TOTAL DE M²
POR LOTE
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23 Unidades do
Parque da Cidade

Parque da Cidade Dona Sarah
Kubitschek- Setor Asa Sul 2.999,59 M²

LOTE 1 TOTAL DA METRAGEM
1.312.364 M²:

R$ 748.047,59

LOTE 2 TOTAL DA METRAGEM
913.859,16 M²:

R$ 520.889,72

CENTROS OLÍMPICOS E PARALÍMPICOS E ESPAÇOS
ESPORTIVOS ENDEREÇOS

QUANTIDADE
TOTAL
GERAL DE M²
PARA
APLICAÇÃO
DO PRODUTO

QUANTIDADE
TOTAL DE M²
POR LOTE

18.3. Após a assinatura do Contrato, o executor designado pela SEL deverá agendar junto a
empresa contratada, a data para início dos serviços, observando o prazo máximo de a cada 3 (três) meses
para aplicação dos produtos nos espaços esportivos, o que significa que a execução deverá ocorrer em
1(um) ano, para conclusão integral do objeto , contados a partir do agendamento formal.

18.4. Obrigações logísticas e operacionais da contratada
18.4.1. A contratada será integralmente responsável pela disponibilização de todo o pessoal
técnico, mão de obra, equipamentos, ferramentas, insumos, materiais de embalagem e proteção
necessários à perfeita execução dos serviços, bem como pelos custos relacionados à logística, transporte,
carregamento, descarregamento e movimentação de carga.

18.5. Garantia dos serviços executados
18.5.1. A contratada deverá garantir a qualidade dos serviços executados pelo prazo mínimo de 12
(doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo do objeto. Dentro desse prazo, qualquer falha ou
dano, quanto à aplicação dos produtos e falta de eficiência dos mesmos, deverá ser corrigido às expensas
da contratada, sem ônus para a Administração.

18.6. Disposições finais sobre a execução
18.6.1. Por se tratar de prestação de serviço pontual, com escopo bem delimitado e de execução
parcelada, não serão exigidos procedimentos de transição ou desmobilização ao final da contratação.

19. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO
19.1. O contrato ou instrumento equivalente deverão ser executados fielmente pelas partes, de
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

19.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

19.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

19.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
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19.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização
19.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117,

Fiscalização Técnica
19.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração.

19.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º;

19.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

19.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

19.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

19.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
19.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário

19.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

O gestor do contrato
19.15. O gestor do contrato ou instrumento equivalente coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

19.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

19.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

19.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.
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19.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. Termo
de Referência 1 (203094704) SEI 00220-00001251/2024-20 / pg. 46.20.

19.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

19.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

19.22. O órgão contratante deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços
para evitar a sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés
contínuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida.

19.23. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todo o
objeto deste Termo de Referência, a Contratante reservar- se o direito de, sem que de qualquer forma
restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a prestação
de serviços.

20. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
20.1. Recebimento e aferição dos serviços
20.1.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser executados em até 15 (quinze)
dias corridos , a partir do agendamento realizado com o executor designado da Secretaria de Estado de
Esporte e Lazer do Distrito Federal (SEL), observando-se as etapas de aplicações dos produtos.

20.2. A execução dos serviços ocorrerá de forma parcelada, mediante demanda programada da
Administração, compreendendo 4 (quatro) aplicações preventivas ao longo da vigência contratual de
12 (doze) meses, observada periodicidade trimestral, conforme cronograma a ser definido pela
fiscalização do contrato.

20.3. Além das aplicações ordinárias programadas, a contratada deverá atender eventuais
demandas corretivas ou emergenciais relacionadas à infestação de pragas urbanas, sem prejuízo das
obrigações de garantia contratual previstas no instrumento convocatório.

20.3.1. Ao final da execução, o executor e o fiscal do contrato realizarão inspeção técnica para
verificar a conformidade dos serviços prestados com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta da contratada, lavrando o respectivo Termo de Recebimento Provisório.

20.3.2. A constatação de falhas, pendências ou inadequações implicará a suspensão do atesto
provisório, sendo a contratada formalmente notificada para saná-las no prazo estabelecido pela
fiscalização.

Liquidação:
20.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º,
§3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

20.5. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

20.6. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
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d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
ao contratante;

20.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

20.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

20.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

20.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

20.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de Pagamento:
20.13. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de
4 de novembro de 2022.

20.14. Passado o prazo sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será
atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo
com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto n.º 37.121/2016.

Forma de Pagamento:
20.15. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado;

20.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento;

20.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

20.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

21. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
21.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO
ELETRÔNICO.

21.2. O critério de julgamento que será adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE, sendo
02(dois) lotes no total, um destinado aos centros olímpicos e paralímpicos e outro aos espaços esportivos.
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Desta forma observa-se o critério da tipologia funcional das unidades, respeitando assim suas
características estruturais e operacionais. Além disso, com a opção do parcelamento do objeto, amplia-se a
competitividade da licitação, sem prejuízo da economia de escala, ou seja, o parcelamento do objeto por
tipologia das unidades esportivas mostra-se técnica e economicamente mais vantajoso para a
Administração, uma vez que agrupa instalações com características estruturais, operacionais e funcionais
semelhantes, permitindo maior eficiência na execução dos serviços.

21.3. A divisão em lotes distintos para Centros Olímpicos e estádios de futebol possibilita que as
empresas formulem propostas mais adequadas às especificidades de cada grupo de unidades, ampliando a
competitividade do certame sem comprometer a padronização dos serviços. Além disso, o modelo
favorece a especialização operacional das contratadas e otimiza o planejamento logístico da execução
contratual. O parcelamento adotado não prejudica a economia de escala, tendo em vista que cada lote
reúne quantitativo significativo de áreas e unidades, preservando o ganho econômico decorrente da
execução conjunta dos serviços.

21.4. A solução também contribui para melhor fiscalização contratual, redução de riscos
operacionais e maior eficiência administrativa, atendendo aos princípios da economicidade,
competitividade e vantajosidade da contratação pública.

21.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências
contidas neste Termo de Referência e seus anexos, bem como aquelas que apresentarem preços excessivos
ou manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado.

21.6. O Regime de execução será realizado de forma indireta por meio de pretensa contratação a
ser realizada por esta Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.

21.7. Exigências de habilitação
21.8. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a
impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

21.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

21.10. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

21.11. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

21.12. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

21.13. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

21.14. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

21.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

21.16. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
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capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

21.17. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos
conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica
21.18. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o territórionacional;

21.19. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

21.20. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

21.21. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

21.22. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

21.23. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

21.24. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;

21.25. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

21.26. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

21.27. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

21.28. Ato de registro ou autorização: para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir, de acordo com o art. 66, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

21.29. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
21.30. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do
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Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

21.31. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

21.32. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

21.33. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

21.34. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

21.35. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

21.36. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Distrital relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

21.37. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

21.38. Qualificação Econômico-Financeira
21.39. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea
“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

21.40. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II)

21.41. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

21.42. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores
a 1 (um);

21.43. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

21.44. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

21.45. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 8.46.

21.46. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

21.47. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

21.48. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

21.49. Serão admitidas empresas em recuperação judicial, desde que apresentem, no momento da
habilitação, documentação comprobatória de qualificação financeira.

Qualificação Técnica
21.50. Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de
direito público ou privado, deverá estar assinado com FIRMA RECONHECIDA e/ou ASSINATURA
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DIGITAL (com Certificado Digital).

21.51. O atestado deverá ser em língua portuguesa do Brasil, onde deverá indicar dados da
entidade emissora e dos signatários do documento, além da descrição do objeto e quantidades.

21.52. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.

21.53. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

21.54. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a empresa deverá apresentar Atestado de
Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa
realizado ou estar realizando a prestação dos serviços, compatível em características com o objeto deste
Termo de Referência, sendo 10% do total da área a ser licitada.

21.55. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente
no Brasil.

21.56. pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for
o caso.

21.57. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

21.58. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
características e quantidades, não inferior a 01 (um) ano, por intermédio da apresentação de Atestado (s)
de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove a
execução dos serviços exigidos por esse Termo de Referência;

21.59. A licitante deverá apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido
por Órgão ou Entidades da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual ou municipal, ou
ainda de empresas privadas, que comprovem o fornecimento com características equivalentes ao objeto do
presente Edital.

21.60. A comprovação de capacidade técnica deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

I - identificação do órgão e do responsável pela emissão do atestado de capacidade técnica;

II - identificação da empresa para a qual o atestado foi emitido;

III - descrição clara dos serviços prestados;

IV - O(s) atestado(s) deverá(ão) contemplar todos os elementos necessários à comprovação de que os
serviços nele(s) constantes são similares/compatíveis com os exigidos no Termo de Referência;

21.61. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante, que somem pelo menos 10% de
serviços de dedetização da metragem apresentada.

21.62. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.

21.63. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado,
dentre outros documentos.

21.64. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

21.65. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:
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21.66. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso
I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

21.67. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados; A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à execução contratual;

21.68. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

21.69. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

21.70. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

I - ata de fundação;

II - estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

III - regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

IV - editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

V - três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas
reuniões seccionais; e

VI - ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação
direta;

21.71. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

21.72. Em regra, é permitida a participação de cooperativas. A vedação restringe-se aos casos em
que as pretensas contratações envolvam o exercício de atividade que demande a existência de vínculos de
emprego/subordinação desses profissionais com a pessoa jurídica contratada (cooperativa), bem como
dispensam os elementos da Termo de Referência 1 (203094704) SEI 00220-00001251/2024-20 / pg.
7habitualidade e pessoalidade (Acórdão n°1815/2003 - TCU).

22. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
22.1. LOTE 01 Valor TOTAL (R$): 748.047,59 (setecentos e quarenta e oito mil quarenta e
sete reais e cinquenta e nove centavos), conforme Mapa Comparativo de Preço (203239029).
22.2. LOTE 02 Valor TOTAL (R$): 520.889,72(quinhentos e vinte mil oitocentos e oitenta e
nove reais e setenta e dois centavos), conforme Mapa Comparativo de Preço (203239029).
23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
23.1. A CONTRATADA cará sujeita às sanções previstas nos artigos 155 a 163 da Lei n.º
14.133/2021, bem como, as demais legislações pertinentes em decorrência de inadimplemento contratual.

23.2. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas infrações condas no
art. 155, incisos de I a XII, da Lei n.º 14.133/2021, quais sejam:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; V - não manter a proposta, salvo em
decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem movo justificado;
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VII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

VIII - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

IX - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

X - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

23.3. Das Espécies de Sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

23.3.1. A sanção prevista no inciso I, dar-se-á quando a CONTRATADA der causa à inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei
14.133/2021).

23.3.2. A sanção apresentada no inciso II, será calculada nos termos do §3º do art. 156 da Lei n.º
14.133/2021 e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administravas previstas no subitem
14.2.

23.3.3. Quanto a sanção do inciso III, será aplicada quando praticadas as condutas descritas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do subitem 14.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4º, da Lei n.º 14.133/2021);

23.3.4. A respeito da sanção presente no inciso IV, será aplicada quando praticadas as condutas
descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 14.2, bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 15.3.3. (art. 156,
§5º, da Lei n.º 14.133/2021).

23.3.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 14.3 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, Lei n.º 14.133/2021).

23.3.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

23.3.7. A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156 da Lei n.º 14.133/2021, não exclui,
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23.3.8. Na aplicação da sanção do inciso II, do subitem 14.3, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

23.3.9. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do
órgão contratante, por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos
seguintes percentuais:

23.3.9.1. 0,50% - por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o
montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 15% (quinze por cento), que
corresponde a até 30 dias de atraso;

23.3.9.2. 1% - por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o
primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter
excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo
ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

23.3.9.3. 5% - sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de
entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem;

23.3.9.4. 15% - em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na
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entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado
sobre a parte inadimplente;

23.3.9.5. até 30% sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

23.3.10. A aplicação das sanções dos incisos III e IV, do subitem 14.3, requererá a instauração de
processo de responsabilização, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.

23.3.11. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na
forma prevista neste instrumento.

24. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
24.1. Gestão: 0001 - Tesouro

24.2. Unidade: 340101 - Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal

24.3. Programa de Trabalho: 04.122.8206.8517.0003 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS GERAIS - DISTRITO FEDERAL

24.4. Natureza de Despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA; Fonte: 100- Ordinária sem vinculação.

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
25.1. Executar integralmente os serviços contratados em conformidade com as especificações
técnicas, prazos, condições e demais exigências estabelecidas neste Termo de Referência e em seus
anexos, utilizando os recursos humanos e materiais necessários ao perfeito cumprimento do objeto.

25.2. Corrigir imediatamente, às suas expensas, quaisquer falhas, irregularidades ou deficiências
apontadas pela fiscalização contratual, sem que isso implique prorrogação de prazo ou acréscimo de custos
para a Administração.

25.3. Disponibilizar todos os materiais, ferramentas, equipamentos e demais utensílios
imprescindíveis à adequada execução dos serviços, garantindo que estejam em perfeito estado de
funcionamento, com substituição imediata em caso de avaria.

25.4. Assumir todos os custos relacionados à execução do objeto, incluindo tributos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, transporte, deslocamentos, fretes e
quaisquer outros ônus diretos ou indiretos.

25.5. Responder por eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, em decorrência
de condutas culposas ou dolosas praticadas por seus empregados, subcontratados, representantes ou
prepostos, durante a execução dos serviços.

25.6. Realizar, quando necessário e mediante determinação da fiscalização, serviços
complementares que se mostrem indispensáveis à plena consecução do objeto, sem implicar em nova
contratação ou acréscimo de valores, desde que compatíveis com o escopo inicial.

25.7. Manter comunicação constante com a Contratante, de forma a garantir a fluidez da
execução contratual e evitar paralisações, atrasos ou interrupções não justificadas nos serviços.

25.8. Assumir responsabilidade civil e criminal por todos os danos causados à Administração, a
seus servidores ou a terceiros, por ato ou omissão da contratada, não cabendo à Contratante qualquer
responsabilização por danos diretos, indiretos, morais, materiais ou lucros cessantes.

25.9. Manter atualizadas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante a
contratação, inclusive no que diz respeito à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, conforme
previsto na legislação em vigor.

25.10. Cumprir integralmente a legislação de proteção ao trabalho, abstendo-se de empregar
menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, nos termos da Constituição
Federal e demais normas correlatas.

25.11. Empregar, preferencialmente, profissionais qualificados e com experiência compatível com
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os serviços a serem executados, responsabilizando-se por sua conduta ética, técnica e disciplinar durante
todo o período da contratação.

25.12. Reportar à Administração qualquer situação de risco, anomalia, irregularidade ou fato
superveniente que possa comprometer a boa execução dos serviços.

25.13. Observar as disposições das Leis Distritais nº 5.375/2014 e nº 5.448/2015, bem como do
Decreto nº 38.365/2017, no que tange ao respeito à diversidade, à não discriminação e à acessibilidade
para pessoas com deficiência.

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
26.1. Nomear formalmente o(s) fiscal(is) e o executor do contrato, aos quais serão atribuídas as
competências previstas nas normas de execução orçamentária e financeira vigentes, bem como na Lei nº
14.133/2021, assegurando o acompanhamento técnico e administrativo da execução contratual.

26.2. Proporcionar à contratada as condições adequadas para a execução dos serviços, incluindo o
acesso aos locais de trabalho, disponibilização de informações e esclarecimentos necessários, bem como o
apoio institucional durante todas as fases da execução.

26.3. Aplicar, quando cabíveis, as penalidades previstas na legislação e neste Termo de
Referência, observando o devido processo legal, com garantia à ampla defesa e ao contraditório.

26.4. Solicitar, durante a execução do contrato, a substituição de serviços ou correções sempre
que forem identificados vícios, falhas ou desconformidades em relação às cláusulas pactuadas e à proposta
vencedora.

26.5. Enviar à contratada, por meio eletrônico ou outro meio hábil, as Ordens de Serviço e
demais comunicações formais pertinentes à execução contratual, certificando-se do efetivo recebimento
por parte da contratada.

26.6. Exercer a fiscalização contínua e sistemática dos serviços contratados, por meio de
servidores designados, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e suas regulamentações, registrando
todas as ocorrências relevantes no processo administrativo correspondente.

26.7. Realizar vistoria minuciosa por ocasião do recebimento dos serviços, emitindo o respectivo
Termo de Recebimento Provisório ou Definitivo, de acordo com os parâmetros técnicos, operacionais e
contratuais estabelecidos, identificando eventuais irregularidades.

26.8. Efetuar o pagamento à contratada nos prazos e condições estabelecidos neste Termo de
Referência, condicionado ao cumprimento integral das obrigações pactuadas e à devida liquidação da
despesa.

26.9. Promover as diligências necessárias junto à contratada ou à Administração para garantir o
regular andamento da execução contratual, inclusive em caso de falhas, atrasos ou intercorrências.

26.10. Documentar formalmente todas as ocorrências relevantes relacionadas ao contrato,
firmando os registros em conjunto com o preposto da contratada, e arquivando tais documentos no
processo SEI da contratação.

26.11. Emitir pareceres técnicos e jurídicos nos atos administrativos relativos à execução do
contrato, especialmente em situações de aplicação de sanções, alterações contratuais ou eventuais
repactuações.

26.12. Permitir o acesso dos empregados da contratada às dependências da Secretaria,
exclusivamente para a execução dos serviços contratados, mediante prévia autorização e acompanhamento
por servidor responsável.

26.13. Indicar, com antecedência, os espaços e ambientes específicos nos quais os serviços
deverão ser executados, zelando para que estejam desimpedidos e aptos à intervenção da contratada.

27. DO REAJUSTE DE PREÇOS
27.1. Os preços inicialmente contratados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12
(doze) meses, contado da data do orçamento estimado da Após o interregno de 1 (um) ano, em caso de
prorrogação da vigência contratual, os preços poderão ser reajustados mediante aplicação do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
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Estatística – IBGE, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, observadas as disposições da Lei nº
14.133/2021.

28. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
28.1. A contratação será formalizada por meio de Contrato, instrumento hábil para a celebração
de contratos administrativos de prestação de serviços de pequeno valor, conforme disposto na Lei nº
14.133/2021.

28.2. O contrato e sua vigência se estenderá por um período de 12 (doze) meses, contados a partir
da sua assinatura, exclusivamente para fins de garantia dos serviços executados e acompanhamento
técnico, ainda que a execução do objeto se dê em prazo inferior.

28.3. A execução dos serviços deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir
do agendamento formal com o executor designado pela Administração, conforme previsto no modelo de
execução deste Termo de Referência.

28.4. A contratada permanecerá responsável pela garantia do objeto contratado pelo prazo
mínimo de 12 (doze) meses, a contar do recebimento definitivo, período em que o Contrato continuará
produzindo efeitos, especialmente para fins de responsabilização técnica e correção de eventuais falhas ou
defeitos.

28.5. Caso haja necessidade de prorrogação da vigência do Contrato ou alteração do escopo
originalmente previsto, a Administração definirá os moldes dessa prorrogação/alteração, devidamente
motivados, autorizados pela autoridade competente e em conformidade com os dispositivos da Lei nº
14.133/2021.

29. DA APLICAÇÃO DOS BENEFÍCIOS PARA ME E DIREITO DE PREFERÊNCIA
29.1. Obedecerá a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, onde as
microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento favorecido e diferenciado, no que couber.

30. DO FORO
30.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Termo de Referência será o da
Circunscrição Especial Judiciária de Brasília – DF.

31. DISPOSIÇÕES FINAIS
31.1. Após a celebração do contrato, não será considerada ou atendida reclamação ou solicitação
de alteração dos preços constantes da proposta da CONTRATADA.

31.2. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate
a Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-
6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

 

ELIZABETH FRANÇA MOREIRA GAMA
Integrante administrativo

 

PAULO HUMBERTO PEREIRA DE ALENCAR
Integrante técnico

 

ALLAN DA SILVA ANDRADE
Integrante requisitante

 

Na qualidade de Subsecretário de Administração Geral da Secretaria de Esporte e Lazer do GDF, e de
acordo com o § 6o do Art. 46 da Lei nº 14.133 de 1993, aprovo o presente Termo de Referência.
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EDIMAR SOUZA LIMA
Subsecretário de Administração Geral

 

Documento assinado eletronicamente por EDIMAR SOUZA LIMA - Matr.0282200-8,
Subsecretário(a) de Administração Geral, em 19/06/2026, às 14:10, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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